Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1261/94

DÁ NOMENCLATURA A RUA PRINCIPAL DO DISTRITO DE CANOAS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica denominada Rua AGOSTINHO DELLA GIUSTINA, a rua principal da Sede do Distrito de Canoas, neste Município.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 01 de Agosto de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

